
CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Avenida Tenente Siqueira Campos, 890 - Centro

PORTARIA Nº09/2026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe  sobre  a  designação  de  Fiscal  de  Contratos,  a  designação  de  Agente  de
Planejamento, e revoga a Portaria nº 008/2025, no âmbito da Câmara Municipal de Colinas
do Tocantins.
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  no  uso  das
atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, em especial o disposto no art. 48,
inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno, e considerando o disposto na Lei nº 14.133/2021 e
demais normas aplicáveis,
RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  o  servidor  GIOVANE MACIEL RAMOS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente
Administrativo,  para  exercer  a  função  de  FISCAL  DE  CONTRATOS,  responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização da execução de todos os contratos administrativos firmados pela
Câmara Municipal de Colinas do Tocantins, sem prejuízo das atribuições do cargo.
Art.  2º.  Designar  o  servidor  UEBERTH FERREIRA DE MOURA  para  exercer  a  função  de
AGENTE DE PLANEJAMENTO, no âmbito das contratações promovidas pela Câmara Municipal de
Colinas do Tocantins, competindo-lhe as atividades relacionadas à fase de planejamento e apoio às
providências preparatórias, conforme as normas aplicáveis, vedada a cumulação, por este ato, das
atribuições de fiscalização contratual.
Art. 3º. Compete ao Fiscal de Contratos acompanhar e fiscalizar a execução contratual, registrar
ocorrências, promover as comunicações e solicitações necessárias às áreas competentes, e atestar o
recebimento do objeto quando cabível, adotando as providências pertinentes para assegurar o fiel
cumprimento dos ajustes, na forma da legislação aplicável.
Art. 4º. Fica REVOGADA, em todos os seus termos, a Portaria nº 008/2025, da Câmara Municipal
de Colinas do Tocantins.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Colinas do Tocantins, 09 de fevereiro de 2026.

AUGUSTO AGRA BORBOREMA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal
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